
 

   

 

 

 

Retificação do Resultado do Processo Seletivo do 

Programa Serviço Público do Futuro 
 

 

A Fundação Dom Cabral divulga retificação na lista de participantes selecionados para o 

Programa Serviço Público, em virtude de um erro técnico no ranqueamento. 

 

As informações sobre o início das atividades e orientações adicionais serão enviadas por e-

mail aos candidatos aprovados.  

 

 

 

Ranking Região Centro Oeste Pontuação 

1 Raissa Basualdo Souza Mustafa 9 

2 Adriane Barbosa Nogueira Lopes 9 
3 Eliane Salete Detoni 9 

Ranking Região Sudeste Pontuação 

1 Cristina De Jesus Marques 9 

2 Anidelci Luques Picinini 9 
3 Lawrice Dos Santos Souza 9 
4 Raquel Crepaldi Righetti 9 
5 Patrícia Regina Miranda Meneguim 9 
6 Isabel Cristina Alves 9 
7 Celso André Guerra Pinto 9 
8 Newton Moura De Mesquita Filho 9 
9 Júlio Cesar Gusmão Carvalho 9 

10 Reinaldo Amaral 9 
11 Fernando Oliveira Soares 9 
12 Marcel Beghini 9 
13 Leonardo Mattos Alves Badaró 9 
14 Felipe Michel Santos Araújo Braga 9 
15 José Pascoal Vernilo 9 
16 Janete Aparecida Silva Oliveira 7 
17 Nayara Luiza Vaz Xavier Pereira 7 

 

 



 

   

 

 

 

 

Ranking Região Nordeste Pontuação 
1 Mara Saray Fogos Santos 9 
2 Camila Argolo Godinho 9 
3 Katharina Samara Lopes Florencio 9 
4 Adriana Linhares Fernandes De Brito 9 
5 Tatiane Paula Leite 9 
6 Yuri Noberto Pereira Silva  9 
6 Daniel Mauro Souza Lemos 9 
7 Diego Rodrigues Lima 9 
9 Erica Santos Silva 7 

10 Leonardo Guimaraes Freire 7 
11 Luiz Ramom Teixeira Carvalho 7 

Ranking Região Norte Pontuação 
1 Kelly Cristina Lacerda 9 

2 Macilene Borges da Silva Cardoso 9 
3 Deborah Vasconcelos De Araujo 7 

Ranking Região Sul Pontuação 
1 Thiago Dos Santos Oliveira 9 
2 Adriana Barboza Tabisz Valim 5 
3 Henrique Richter 0 

Ranking Suplentes para as Vagas abertas do Sul  Pontuação 
1 Hernandes Ortiz 9 

2 Kenia Mara Brito Silva 7 
3 Dayane Araújo Dias  7 

 

ESCLARECIMENTO – CRITÉRIOS DE PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

REMANESCENTES 

Esclarecemos que os suplentes para as vagas em aberto da região Sul obedeceram ao 

regulamento do Programa, conforme item 6.8.2, que prevê que "caso não haja outro(a) 

candidato(a) classificado(a) na mesma região ou não haja inscritos(as) suficientes para 

preencher as vagas ofertadas naquela região, as vagas serão remanejadas para as demais 

regiões observando a ordem de classificação geral". 

 

A listagem retificada passa a vigorar a partir desta data. 

 

21 de outubro de 2025 


	ESCLARECIMENTO – CRITÉRIOS DE PREENCHIMENTO DAS VAGAS REMANESCENTES

